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Portaria nº 1393, 10 DE JULHO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela Portaria 
nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016,publicada no DOE nº 33.220, 
de 27.09.2016 e
considerando o Mem. nº 47/2017 – CERAT-REDENÇÃO
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) MARIA DE LOURDES RODRIGUES 
ALVES, Assistente Administrativo, matrícula nº 48852/1, 
portador do CPF nº 11841885215,
 Suprimento de Fundos no valor total de R$ 1.900,00 (Mil 
Novecentos Reais), o qual deverá observar a classifi cação 
orçamentária:
17101.04.123.1424.8251-GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO- R$ 1.900,00 (Mil e 
Novecentos Reais )
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da 
CERAT-REDENÇÃO, não subordinadas ao processo normal de 
aplicação,
referente ao mês de JULHO do exercício corrente, e deverão ser 
aplicados 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
A prestação de Contas deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
Maria Rute Tostes da Silva
Subsecretária da Administração Tributária
Myléne Coelho Franco Marques
Diretora de Administração em Exercício
Portaria nº 1426, 10 DE JULHO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela Portaria 
nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016,publicada no DOE nº 33.220, 
de 27.09.2016 e
considerando o Mem. nº 74/2017 – CERAT-BREVES
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) SILVIA MARIA PRINTES GOMES 
DA SILVEIRA, cargo Assistente Administrativo, matrícula nº 
0514437002, portador do CPF nº 26861305200,
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 1.700,00 (Mil 
e setecentos reais), o qual deverá observar a classifi cação 
orçamentária:
17101.04.123.1424.8251 - GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO: R$ 1.400,00 (Um Mil e 
Quatrocentos reais)
33.90.39- SERVIÇOS-PESSOA JURÍDICA:R$ 300,00 (Trezentos 
Reais)
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas 
da CERAT-BREVES, não subordinadas ao processo normal de 
aplicação,
referente ao mês de JULHO do exercício corrente, e deverão ser 
aplicados 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
A prestação de Contas deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
Maria Rute Tostes da Silva
Subsecretária da Administração Tributária
Myléne Coelho Franco Marques
Diretora de Administração em Exercício
Portaria nº 1561, 10 DE JULHO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela Portaria 
nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016,publicada no DOE nº 33.220, 
de 27.09.2016 e
considerando o Mem. nº 24/2017 – CERAT - ALTAMIRA
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) GUIOMARLEA LOPES BARBOSA, 
cargo Auxiliar de Administração, matrícula n.º 3251500/1, 
portador do CPF n.º 268.761.672-91
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 1.100,00 ( Um Mil e 
Cem Reais) o qual deverá observar a classifi cação orçamentária 
abaixo:
17101.04.123.1424.8251 - GESTÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO: R$ 720,00 (Setecentos e 
Vinte Reais)
33.90.39- O. S. T. P. JURÍDICA: R$ 380,00 (Trezentos e Oitenta 
Reais)
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da 
CERAT-ALTAMIRA, não subordinadas ao processo normal de 
aplicação,
referente ao mês de JULHO do exercício corrente, e deverão ser 
aplicados 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
A prestação de Contas deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
Maria Rute Tostes da Silva
Subsecretária da Administração Tributária
Myléne Coelho Franco Marques
Diretora de Administração em Exercício

Portaria nº 1562, 10 DE JULHO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela Portaria 
nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016,publicada no DOE nº 33.220, 
de 27.09.2016 e
considerando o Mem. nº 051/2017 – CERAT - ABAETETUBA
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) MARIA ELZA DA COSTA ARAÚJO, 
Assistente Administrativo, matrícula 4652301, portador do CPF 
nº 089.422.342-91,
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 1.100,00 (Mil e Cem 
Reais), o qual deverá observar a classifi cação orçamentária:
17101.04.123.1424.8251 - GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO : R$ 1.100,00 ( Mil  e Cem 
Reais)
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da 
CERAT-ABAETEUBA, não subordinadas ao processo normal de 
aplicação,
referente ao mês de JULHO do exercício corrente, e deverão ser 
aplicados 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
A prestação de Contas deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
Maria Rute Tostes da Silva
Subsecretária da Administração Tributária
Myléne Coelho Franco Marques
Diretora de Administração em Exercício
Portaria nº 1563, 10 DE JULHO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela Portaria 
nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016,publicada no DOE nº 33.220, 
de 27.09.2016 e
considerando o Mem. nº 53/2017 – CECOMT-SERRA DO 
CACHIMBO
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) MÁRCIO JESUS MARTINS ALHO, 
Fiscal de Receitas Estaduais, matrícula nº 0512886201 portador 
do CPF nº 20787634204,
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 4.000,00 (Quatro 
Mil  Reais ) o qual deverá observar a classifi cação orçamentária:
17101.04.123.1424.8251 - GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO: R$ 4.000,000 (Quatro Mil 
Reais)
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da 
CECOMT-SERRA DO CACHIMBO, não subordinadas ao processo 
normal de aplicação,
referente ao mês de JULHO do exercício corrente, e deverão ser 
aplicados 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
A prestação de Contas deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
Maria Rute Tostes da Silva
Subsecretária da Administração Tributária
Myléne Coelho Franco Marques
Diretora de Administração em Exercício
Portaria nº 1564, 10 DE JULHO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM 
EXERCÍCIO e a DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela Portaria 
nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016,publicada no DOE nº 33.220, 
de 27.09.2016 e
considerando o Mem. nº 46/2017 – CERAT-SANTARÉM
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) ANTONIO AUGUSTO CAMPOS 
FERNANDES, cargo Técnico em Gestão Pública, matrícula nº 
60/1, portador do CPF nº 10236740253,
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 1.700,00 (Mil 
e setecentos reais), o qual deverá observar a classifi cação 
orçamentária:
17101.04.123.1424.8251-GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO: R$ 900,00 (novecentos 
reais )
33.90.39- O.S. P.T. JURÍDICO: R$ 800,00 (Oitocentos reais )
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da 
CERAT-SANTARÉM, não subordinadas ao processo normal de 
aplicação,
referente ao mês de JULHO do exercício corrente, e deverão ser 
aplicados 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
A prestação de Contas deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
Maria Rute Tostes da Silva
Subsecretária da Administração Tributária
Myléne Coelho Franco Marques
Diretora de Administração em Exercício

Portaria nº 1565, 10 DE JULHO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela Portaria 
nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016,publicada no DOE nº 33.220, 
de 27.09.2016 e
considerando o Mem. nº 30/2017 – CECOMT-ARAGUAIA
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) MARILUZA CRUZ TAVARES, 
Auxiliar de Administração, matrícula nº 0324759701, portador 
do CPF nº 032.694.692.68,
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 4.000,00 (Quatro 
Mil Reais), o qual deverá observar a classifi cação orçamentária:
17101.04.123.1424.8251 - GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30- Material de Consumo - R$ 4.000,00(Quatro Mil Reais)
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da 
CECOMT-ARAGUAIA, não subordinadas ao processo normal de 
aplicação,
referente ao mês de JULHO do exercício corrente, e deverão ser 
aplicados 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
A prestação de Contas deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
Maria Rute Tostes da Silva
Subsecretária da Administração Tributária
Myléne Coelho Franco Marques
Diretora de Administração em Exercício
Portaria nº 1566 ,10 DE JULHO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela Portaria 
nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016,publicada no DOE nº 33.220, 
de 27.09.2016 e
considerando o Mem. nº 34/2017 – CECOMT - CARAJÁS
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) CARLA THAIS DA COSTA MENDES, 
Secretario de Gabinete, matrícula nº 5266122/2, portador do 
CPF nº 45399123215,
Suprimento de Fundos no valor total de R$4.000,00 (Quatro Mil 
Reais), o qual deverá observar a classifi cação orçamentária:
17101.04.123.1424.8251 - GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: R$ 4.000,00 (Quatro Mil 
Reais)
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da 
CERAT-CARAJÁS, não subordinadas ao processo normal de 
aplicação,
referente ao mês de JULHO do exercício corrente, e deverão ser 
aplicados 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
A prestação de Contas deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
Maria Rute Testes da Silva
Subsecretária da Administração Tributária
Myléne Coelho Franco Marques
Diretora de Administração em Exercício
Portaria nº 1567, 10 DE JULHO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela Portaria 
nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016,publicada no DOE nº 33.220, 
de 27.09.2016 e
considerando o Mem. nº 29/2017 – CERAT-CAPANEMA
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) MARIA DO SOCORRO DA SILVA 
TEIXEIRA, cargo Assistente Administrativo, matrícula nº 
00018130/1, portador do CPF nº 175.367.662-20,
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 1.200,00 (Um mil 
e duzentos reais ) , o qual deverá observar a classifi cação 
orçamentária:
17101.04.123.1424.8251 - GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO: R$ 1.200,00 
(Um mil e duzentos  reais )
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da 
CERAT-CAPANEMA não subordinadas ao processo normal de 
aplicação,
referente ao mês de JULHO do exercício corrente, e deverão ser 
aplicados 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
A prestação de Contas deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
Maria Rute tostes da Silva
Subsecretária da Administração Tributária
Myléne Coelho Franco Marques
Diretora de Administração em Exercício
Portaria nº 1568, 10 DE JULHO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela Portaria 
nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016,publicada no DOE nº 33.220, 
de 27.09.2016 e
considerando o Mem. nº 62/2017 – CGAL


